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L E I   N° 7.550, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial para o Estado 
do Pará o Círio de Santa Luzia do Pará. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial 
do Estado do Pará, o Círio de Santa Luzia do Pará, nos termos do art. 
286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 7.551, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011
Dispõe sobre a criação do Gabinete Militar do Ministério Público 
do Estado do Pará e de seus cargos, e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Gabinete Militar no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará, encarregado do assessoramento 
à Procuradoria Geral de Justiça em assuntos militares e 
de segurança institucional, com a estrutura de cargos, em 
quantitativos, níveis hierárquicos e remunerações previstos nos 
ANEXOS I e II desta Lei.
Art. 2º O Gabinete Militar do Ministério Público do Estado do Pará 
tem a seguinte estrutura:
I - um Chefe de Gabinete Militar do Ministério Público do Estado 
do Pará;
II - sete Assessores Militares, que exercerão as atividades 
administrativas, de segurança pessoal, de segurança patrimonial 
e inteligência; e
III - Corpo Operacional de, no mínimo, oitenta praças.
§ 1º A Chefia do Gabinete Militar será exercida, exclusivamente, 
por Oficial Superior da Ativa da Polícia Militar do Estado do Pará.   
§ 2º Os Oficiais da Polícia Militar do Estado do Pará designados 
para atividades de inteligência atuarão junto ao Grupo Especial de 
Prevenção e Repressão as Organizações Criminosas - GEPROC.
§ 3º O efetivo do Corpo Operacional do Gabinete Militar deverá 
respeitar o número mínimo previsto no inciso III deste artigo, 
podendo esse número ser acrescido por convênio entre o 
Ministério Público do Estado do Pará e o Governo do Estado do 
Pará, por intermédio da Polícia Militar do Estado do Pará.
§ 4º A remuneração dos Oficiais da Polícia Militar do Estado 
do Pará que compõem o Gabinete Militar, exercendo os cargos 
indicados nos incisos I e II do art. 2º desta Lei, será composta 
do valor do vencimento indicado no ANEXO I desta Lei, acrescido 
de um percentual de 80% (oitenta por cento) pelo nível superior, 
englobando os cursos de formação oferecidos pela Academia de 
Polícia.
§ 5º Os praças que compõem o Corpo Operacional do Gabinete 
Militar, indicados no inciso III do art. 2º desta Lei, receberão, 
a título de representação, uma gratificação pelo exercício da 
função ora criada, nos códigos e valores expressos no ANEXO 
II desta Lei.
§ 6º Sobre o valor pago a título de remuneração e/ou 
representação aos integrantes do Gabinete Militar, incidirá o 
disposto no art. 20 da Lei nº 4.491, de 28 de novembro de 1973.
Art. 3º As competências e atribuições dos integrantes do 
Gabinete Militar do Ministério Público do Estado do Pará serão 
regulamentadas por ato do Procurador-Geral de Justiça, que 
deverá levar em consideração as necessidades do Ministério 
Público e a extensão territorial do Estado do Pará.
Art. 4º Os militares estaduais que constituem o Gabinete Militar 
serão considerados no exercício de função de natureza policial-
militar.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias do Ministério Público do Estado do Pará, 
respeitado o limite total das despesas com pessoal estabelecido 
na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica expressamente revogada a Lei nº 6.525, de 20 de 
janeiro de 2003. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO I

Quantidade Função Nível 
Hierárquico Cargo Código do Cargo Vencimento Provimento

01 Chefe do 
Gabinete Militar

Oficial 
Superior

Assessor 
Militar I CPC-MP_GM I R$ 3.913,23 Comissão

07 Assessor Militar Oficial Assessor 
Militar II CPC-MP_GM II R$ 2.446,46 Comissão

ANEXO II

Corpo Operacional - PATENTES Código Valor
Cabos e Soldades Militares MP.FG.GM I 837,00
Sub-Tenentes e Sargentos 

Militares MP.FG.GM II 1.507,61

L E I   N° 7.552, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011
Concede Pensão Especial a MARCOS VENICIUS SOUZA DA 
CONCEIÇÃO e ARISTÓTELES SOUZA DA CONCEIÇÃO, filhos 
menores de DOMINGOS DOS REIS DA CONCEIÇÃO, ex-
beneficiário de Pensão Especial concedida pela Lei nº 6.998, de 
23 de julho de 2007.
 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica concedida aos menores MARCOS VENICIUS SOUZA 
DA CONCEIÇÃO e ARISTÓTELES SOUZA DA CONCEIÇÃO Pensão 
Especial decorrente do falecimento de seu genitor DOMINGOS 
DOS REIS DA CONCEIÇÃO, ex-beneficiário de Pensão Especial 
concedida pela Lei nº 6.998, de 23 de julho de 2007. 
Parágrafo único. A Pensão Especial de que trata o caput será 
extinta quando os beneficiários completarem 21 (vinte e um) 
anos. 
Art. 2º O Valor da Pensão Especial ora instituída é fixado em R$ 
545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e será reajustado 
na mesma época e percentuais de reajuste da remuneração de 
servidores públicos estaduais. 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
recursos do orçamento do Estado.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E S P A CH O
Adotando as razões de convencimento e os fundamentos 
constantes do Parecer nº 624/2011 da Consultoria Geral do 
Estado, resolvo autorizar a cessão de uso a título gratuito, por 
10 (dez) anos, do imóvel de propriedade do Estado, situado 
na Travessa Castelo Branco, nº 923, Município de Belém, 
cadastrado no Sistema de Bens Imóveis do Estado do Pará, nº 
0201, medindo 567,10m2, de área de terreno e 671,06m2 de 
área construída, para a entidade Creche Casa Lar Cordeirinhos 
de Deus, cuja finalidade é exclusivamente a instalação de creche 
de caráter educacional, cultural e assistência social, destinada ao 
amparo de crianças em situação de risco social.
Retorne o Processo à Secretaria de Estado de Administração para 
a lavratura do termo necessário, na forma determinada pela Lei 
nº 6.614, de 5 de janeiro de 2004.
Publique-se.
Belém, 14 de setembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA PEIXOTO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 
1º de agosto de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, ALBANEI PEREIRA ROCHA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial II, a contar de 1º de agosto 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, CONSUELO MARIA DA SILVA CASTRO para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial II.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

PORTARIA Nº 5.149/2011-CCG DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2011

A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.168, de 27 de maio de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 1185/2011-GS/SEDUC,
R E S O L V E:
autorizar CLÁUDIO CAVALCANTI RIBEIRO, Secretário de Estado 
de Educação, a viajar a Brasília-DF, no período de 11 a 14 
de setembro de 2011, a fim de participar de reuniões com o 
CONSED/PRONATEC e com o Presidente do FNDE, devendo 
responder pelo expediente do órgão, na ausência do titular, LUIZ 
ACÁCIO CENTENO CORDEIRO, Secretário-Adjunto de Ensino.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE SETEMBRO 
DE 2011.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 5.150/2011-CCG DE 14 
DE SETEMBRO DE 2011

A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.168, de 27 de maio de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 953/2011-GAB.SEC. 
SEGUP,
R E S O L V E:
autorizar LUIZ FERNANDES ROCHA, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, a viajar a Brasília-DF, no 
dia 13 de setembro de 2011, a fim de participar de audiência 
pública na Câmara dos Deputados para debater sobre o tema “A 
Segurança nos Rios da Amazônia Legal”, devendo responder pelo 
expediente do órgão, na ausência do titular, CLÁUDIO JORGE DA 
COSTA LIMA, Diretor-Geral.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE SETEMBRO 
DE 2011.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 5.151/2011-CCG DE 14 
DE SETEMBRO DE 2011

A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 
de maio de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 872/2011-GAB.SEAS,
R E S O L V E:
autorizar MARIA ALVES DOS SANTOS, Secretária de Estado 
de Assistência Social, a viajar para Brasília-DF, nos dias 14 e 
15 de setembro de 2011, a fim de participar de reunião com a 
Coordenadora de Responsabilidade Social do Grupo Eletronorte 
e de encontro com o Coordenador Geral do Programa de 


